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PARECER Nº        DE 2015 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, sobre o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 256 de 2015, da Senadora Maria do 

Carmo Alves, que dispõe sobre a instituição de 

programa de certificação do artesanato 

brasileiro. 

Relator: Senador DOUGLAS CINTRA 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 256 de 2015, de autoria da Senadora 

Maria do Carmo Alves. 

No art. 1º, a iniciativa propõe que o poder público institua 

programa de certificação do artesanato brasileiro, abrangendo suas diversas 

modalidades desenvolvidas no País. O parágrafo único desse artigo define 

os objetivos gerais do referido programa, quais sejam: valorizar o 

artesanato brasileiro, ampliando sua presença no mercado nacional e 

internacional; assegurar maior reconhecimento, renda e qualidade de vida 

aos artesãos; estimular a competência técnica e empresarial dos artesãos e 

de suas unidades produtivas; e desenvolver a consciência dos artesãos 

sobre os valores culturais, estético-formais e socioambientais relacionados 

à sua atividade. 

O art. 2º estabelece os aspectos dos produtos artesanais que 

deverão ser considerados para a concessão dos certificados: autenticidade e 

qualidade técnica; qualidade formal e estética; representatividade da cultura 

regional em que se inserem, assim como seu caráter criativo e inovador; e 

adequação ambiental e social de seu processo de produção. 

Por fim, o art. 3º veicula a cláusula de vigência, determinando 

que a futura Lei entre em vigor na data de sua publicação. 
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Na justificação, a autora argumenta que a instituição de um 

programa de certificação mostra-se como meio relevante para valorizar os 

produtos do artesanato brasileiro, atestando, em primeiro lugar, sua 

origem e sua efetiva condição de produto artesanal. 

Após a apreciação da CE, a matéria segue para a análise da 

Comissão de Assuntos Sociais (CAS), a quem compete a decisão 

terminativa. Não houve apresentação de emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102 do Regimento Interno do Senado 

Federal, compete à CE apreciar o mérito de matérias que versem sobre 

cultura, caso do projeto de lei em análise. 

Com efeito, a certificação de origem e qualidade do produto 

artesanal contribui para sua valorização cultural e sua distinção no 

mercado. Diante da possibilidade de garantir a emissão de certificado, o 

artesão é estimulado a melhorar a qualidade do produto oferecido e do 

processo de produção. Com isso, há a valorização e o reconhecimento do 

produto no mercado nacional e internacional. 

A certificação é, assim, uma forma de garantia de qualidade e 

autenticidade da produção. Ela constitui elemento que diferencia e 

singulariza um produto, com características próprias no quadro de uma 

determinada cultura. O produto certificado representa um título de 

reconhecimento que, além de informar, promove a confiança do 

consumidor. 

Nesse sentido, é sem dúvida pertinente, oportuna e meritória a 

iniciativa que pretende instituir programa de certificação do artesanato 

brasileiro. Pois, como bem enfatiza a autora da matéria, a inserção do 

artesanato no mercado contemporâneo, cada vez mais competitivo e 

globalizado, exige o desenvolvimento de novas estratégias que aprimorem 

os processos produtivos e qualifiquem seus produtos. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto de 

Lei do Senado nº 256 de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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